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RESOLUÇÃO 
 

                                               
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 126/2025                                                           
 
 

CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO 

MÉRITO MUNICIPAL AO ALFACEAS 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 02 de junho de 2026, 

APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 
 

Art. 1º Fica concedido Medalha de Honra ao Mérito 
Municipal ao ALFACEAS. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 02 de junho de 
2026. 

Saulo Messias Garcia Ribeiro 

Presidente 

 

Pr. Luciano Breno 

1º Vice-Presidente 

Cledson Rodrigues da Silva  

(Dinho Papa-Léguas) 

2º Vice-Presidente 

Waléria Assunção 

3ª Vice-Presidente 

Saulo Noronha 

1º Secretário 

Jô Oliveira 

2ª Secretária 

Rafael Pereira Sousa  

(Rafafá) 

3º Secretário 

 
Original Assinado 

 
 
 

                                                
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 127/2025                                                              
 
 

CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO 

MERITO MUNICIPAL AO CEAS - 

ESCOLA TÉCNICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 
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legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia  02 de junho de 2026, 

APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 
 

Art. 1º Fica concedido Medalha de Honra ao Mérito 
Municipal ao CEAS – Escola Técnica. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 02 de junho de 
2026. 

Saulo Messias Garcia Ribeiro 

Presidente 

Pr. Luciano Breno 

1º Vice-Presidente 

Cledson Rodrigues da Silva  

(Dinho Papa-Léguas) 

2º Vice-Presidente 

Waléria Assunção 

3ª Vice-Presidente 

Saulo Noronha 

1º Secretário 

Jô Oliveira 

2ª Secretária 

Rafael Pereira Sousa  

(Rafafá) 

3º Secretário 

 
Original Assinado 

 
 
 
 
 
 

                                               
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 138/2025                                                              
 
 

CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO 

MÉRITO MUNICIPAL AO 

VIOLONISTA, CANTOR E 

COMPOSITOR MARCELO DE 

VASCONCELOS CAVALCANTI MELO, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 02 de junho de 2026, 

APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Honra ao 
Mérito Municipal ao Violonista, Cantor e 
Compositor Marcelo de Vasconcelos Cavalcanti 
Melo. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 02 de junho de 
2026. 

Saulo Messias Garcia Ribeiro 

Presidente 
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Pr. Luciano Breno 

1º Vice-Presidente 

Cledson Rodrigues da Silva  

(Dinho Papa-Léguas) 

2º Vice-Presidente 

Waléria Assunção 

3ª Vice-Presidente 

Saulo Noronha 

1º Secretário 

Jô Oliveira 

2ª Secretária 

Rafael Pereira Sousa  

(Rafafá) 

3º Secretário 

 
Original Assinado 

 
 

 
 

                                               
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 171/2025                                                           
 
 

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA 

AO MÉRITO MUNICIPAL AO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR TARCIZO 

COSTA FIGUEIREDO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 02 de junho de 2026, 

APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Honra ao 
Mérito ao Senhor Antônio Sousa de Oliveira Silva, 
em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados à sociedade campinense. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da 
data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 02 de junho de 
2026. 

Saulo Messias Garcia Ribeiro 

Presidente 

Pr. Luciano Breno 

1º Vice-Presidente 

Cledson Rodrigues da Silva  

(Dinho Papa-Léguas) 

2º Vice-Presidente 

Waléria Assunção 

3ª Vice-Presidente 

Saulo Noronha 

1º Secretário 

Jô Oliveira 

2ª Secretária 

Rafael Pereira Sousa  

(Rafafá) 

3º Secretário 

 
Original Assinado 

 

                                               
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 
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RESOLUÇÃO Nº 172/2025                                                           
 
 

CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO 

MÉRITO MUNICIPAL AO SENHOR 

JESSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA, 

PRIMEIRO PIANISTA CEGO DE UMA 

INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO 

SUPERIOR DO BRASIL. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 02 de junho de 2026, 

APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Honra ao 
Mérito Municipal ao senhor Jessé Andrade de 
Oliveira, primeiro pianista cego de uma instituição 
federal de ensino superior do Brasil, empossado na 
Universidade Federal de Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da 
sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se os dispositivos em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 02 de junho de 
2026. 

Saulo Messias Garcia Ribeiro 

Presidente 

Pr. Luciano Breno 

1º Vice-Presidente 

Cledson Rodrigues da Silva  

(Dinho Papa-Léguas) 

2º Vice-Presidente 

Waléria Assunção 

3ª Vice-Presidente 

Saulo Noronha 

1º Secretário 

Jô Oliveira 

2ª Secretária 

Rafael Pereira Sousa  

(Rafafá) 

3º Secretário 

 
Original Assinado 

 
 

                                              
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 005/2026                                                              
 
 

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA 

AO MÉRITO MUNICIPAL AO 

DEPUTADO FEDERAL MURILO 

GALDINO, EM RECONHECIMENTO 

AOS RELEVANTES SERVIÇOS 

PRESTADOS AO MUNICÍPIO DE 

CAMPINA GRANDE E REGIÃO. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 02 de junho de 2026, 

APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
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Art. 1º Fica concedida a Medalha de Honra ao 
Mérito Municipal ao Ilustríssimo Senhor Deputado 
Federal Murilo Galdino. 

Art. 2º Esta honraria é conferida em 
reconhecimento à sua destacada atuação 
parlamentar, pelo compromisso com o 
desenvolvimento socioeconômico de Campina 
Grande e pela articulação de recursos e projetos 
que beneficiam diretamente a população da Rainha 
da Borborema e região circunvizinha. 

Art. 3º A entrega da referida medalha dar-se-á em 
Sessão Solene, convocada especialmente para este 
fim, em data e horário a serem definidos pela Mesa 
Diretora desta Casa Legislativa. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta 
Resolução correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias da Câmara Municipal. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 02 de junho de 
2026. 

Saulo Messias Garcia Ribeiro 

Presidente 

Pr. Luciano Breno 

1º Vice-Presidente 

Cledson Rodrigues da Silva  

(Dinho Papa-Léguas) 

2º Vice-Presidente 

Waléria Assunção 

3ª Vice-Presidente 

Saulo Noronha 

1º Secretário 

Jô Oliveira 

2ª Secretária 

Rafael Pereira Sousa  

(Rafafá) 

3º Secretário 

 
Original Assinado 

 
 

 

                                               
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 012/2026                                                              
 
 
 
 

CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO 

MÉRITO MUNICIPAL, A 

COORDENADORA DO ORÇAMENTO 

PARTICIPATIVO CRIZANE XAVIER DE 

PAULA, POR TODA SUA 

TRAJETÓRIA. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 02 de junho de 2026, 

APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Honra ao 
Mérito Municipal à coordenadora do orçamento 
participativo, Crizane Xavier de Paula, por toda sua 
trajetória e trabalho no município de Campina 
Grande. 

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 02 de junho de 
2026. 
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Saulo Messias Garcia Ribeiro 

Presidente 

Pr. Luciano Breno 

1º Vice-Presidente 

Cledson Rodrigues da Silva  

(Dinho Papa-Léguas) 

2º Vice-Presidente 

Waléria Assunção 

3ª Vice-Presidente 

Saulo Noronha 

1º Secretário 

Jô Oliveira 

2ª Secretária 

Rafael Pereira Sousa  

(Rafafá) 

3º Secretário 

 
Original Assinado 

 
 

                                               
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 031/2026                                                           
 
 

CONCEDE MEDALHA DO MÉRITO 

MUNICIPAL A RÁDIO FM CATURITÉ 

PELOS 75 ANOS DE SERVIÇOS 

PRESTADOS A CIDADE DE CAMPINA 

GRANDE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 02 de junho de 2026, 

APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 
 

Art. 1º Concede Medalha do Mérito Municipal a 
Rádio FM Caturité pelos 75 anos de serviços 
prestados a cidade de Campina Grande. 

Art 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 02 de junho de 
2026. 

Saulo Messias Garcia Ribeiro 

Presidente 

Pr. Luciano Breno 

1º Vice-Presidente 

Cledson Rodrigues da Silva  

(Dinho Papa-Léguas) 

2º Vice-Presidente 

Waléria Assunção 

3ª Vice-Presidente 

Saulo Noronha 

1º Secretário 

Jô Oliveira 

2ª Secretária 

Rafael Pereira Sousa  

(Rafafá) 

3º Secretário 

 
Original Assinado 
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Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 034/2026   
                                                                      
 
 

CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO 

MÉRITO MUNICIPAL A ALEM 

(ASSOCIAÇÃO LUMINAR DE 

MAGNETISMO HUMANO) E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 02 de junho de 2026, 

APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Honra ao 
Mérito Municipal a ALEM (Associação Luminar de 
Magnetismo Humano) e dá outras providências.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 02 de junho de 
2026. 

 

Saulo Messias Garcia Ribeiro 

Presidente 

Pr. Luciano Breno 

1º Vice-Presidente 

Cledson Rodrigues da Silva  

(Dinho Papa-Léguas) 

2º Vice-Presidente 

Waléria Assunção 

3ª Vice-Presidente 

Saulo Noronha 

1º Secretário 

Jô Oliveira 

2ª Secretária 

Rafael Pereira Sousa  

(Rafafá) 

3º Secretário 

 
Original Assinado 

 
 

                                               
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 037/2026                                                              
 
 

CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO 

MÉRITO À SENHORA FRANCISCA 

RAMOS DE LIMA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 02 de junho de 2026, 

APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
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Art. 1º Fica concedida a Medalha de Honra ao 
Mérito Municipal à Sra. Francisca Ramos de Lima, 
em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados à sociedade campinense. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da 
data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 02 de junho de 
2026. 

Saulo Messias Garcia Ribeiro 

Presidente 

Pr. Luciano Breno 

1º Vice-Presidente 

Cledson Rodrigues da Silva  

(Dinho Papa-Léguas) 

2º Vice-Presidente 

Waléria Assunção 

3ª Vice-Presidente 

Saulo Noronha 

1º Secretário 

Jô Oliveira 

2ª Secretária 

Rafael Pereira Sousa  

(Rafafá) 

3º Secretário 

 
Original Assinado 

 
 

                                               
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 038/2026                                                           
 
 

CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO 

MÉRITO MUNICIPAL A ESCOLA 

ADVENTISTA DE CAMPINA 

GRANDE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 02 de junho de 2026, 

APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Honra ao 
Mérito Municipal a 'Escola Adventista' em 
celebração aos seus 50 (cinquenta) anos de 
existência, e relevantes serviços prestados a cidade 
de Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da 
data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 02 de junho de 
2026. 

Saulo Messias Garcia Ribeiro 

Presidente 

Pr. Luciano Breno 

1º Vice-Presidente 

Cledson Rodrigues da Silva  

(Dinho Papa-Léguas) 

2º Vice-Presidente 

Waléria Assunção 

3ª Vice-Presidente 

Saulo Noronha 

1º Secretário 

Jô Oliveira 

2ª Secretária 
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Rafael Pereira Sousa  

(Rafafá) 

3º Secretário 

 
Original Assinado 

                                              
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 051/2026                                                           
 
 

ALTERA O ART. 112, DO 

REGIMENTO INTERNO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 02 de junho de 2026, 

APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 
 

Art. 1º A redação do art. 112 do Regimento Interno 
passa a vigorar de acordo com a seguinte redação: 

  

“Art. 112 - Serão considerados como 

recesso legislativo os períodos de 24 de 

dezembro a 31 de janeiro e 21 de junho a 

20 de julho, de cada ano.” (NR) 

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da 
data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 02 de junho de 
2026. 

Saulo Messias Garcia Ribeiro 

Presidente 

Pr. Luciano Breno 

1º Vice-Presidente 

Cledson Rodrigues da Silva  

(Dinho Papa-Léguas) 

2º Vice-Presidente 

Waléria Assunção 

3ª Vice-Presidente 

Saulo Noronha 

1º Secretário 

Jô Oliveira 

2ª Secretária 

Rafael Pereira Sousa  

(Rafafá) 

3º Secretário 

 
Original Assinado 

 
 

                                              
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 055/2026                                                              
 
 

ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO 

AO ART. 112, DO REGIMENTO 

INTERNO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 
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legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 17 de junho de 2026, 

APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica acrescido Parágrafo único ao art. 112 do 
Regimento Interno, passando a vigorar de acordo 
com a seguinte redação: 

“Art. 112. ................................................... 

Parágrafo único. Qualquer alteração no 
período de recesso legislativo previsto no 
caput deste artigo dependerá de quórum 
de aprovação por 2/3 (dois terços) dos 
votos da Câmara.” (NR) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da 
data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 17 de junho de 
2026. 

Saulo Messias Garcia Ribeiro 

Presidente 

Pr. Luciano Breno 

1º Vice-Presidente 

Cledson Rodrigues da Silva  

(Dinho Papa-Léguas) 

2º Vice-Presidente 

Waléria Assunção 

3ª Vice-Presidente 

Saulo Noronha 

1º Secretário 

Jô Oliveira 

2ª Secretária 

Rafael Pereira Sousa  

(Rafafá) 

3º Secretário 

 
Original Assinado 

 
 

                                            
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 022/2026                                                              
 

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA 

AO MÉRITO MUNICIPAL A SRA. 

CAMILA MARIZ RIBEIRO EM 

RECONHECIMENTO À SUA 

TRAJETÓRIA DE VIDA E À SUA 

RELEVANTE CONTRIBUIÇÃO NA 

LUTA PELA PROTEÇÃO DAS 

MULHERES E PELO 

ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 18 de junho de 2026, 

APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Concede a medalha de honra ao mérito 
municipal a Sra. Camila Mariz Ribeiro em 
reconhecimento à sua trajetória de vida e à sua 
relevante contribuição na luta pela proteção das 
mulheres e pelo enfrentamento da violência 
doméstica, e dá outras providências. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da 
data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 18 de junho de 
2026. 

Saulo Messias Garcia Ribeiro 

Presidente 

Pr. Luciano Breno 

1º Vice-Presidente 

Cledson Rodrigues da Silva  

(Dinho Papa-Léguas) 

2º Vice-Presidente 

Waléria Assunção 

3ª Vice-Presidente 

Saulo Noronha 

1º Secretário 

Jô Oliveira 

2ª Secretária 

Rafael Pereira Sousa  

(Rafafá) 

3º Secretário 

 
Original Assinado 

 
 

                                              
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 058/2026                                                           
 
 
 

CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO 

MÉRITO MUNICIPAL AO SENHOR 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 18 de junho de 2026, 

APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Honra ao 
Mérito ao Senhor Bruno Cunha Lima Branco e dá 
outras providências. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º Que seja comunicado ao Gabinete do 
Prefeito na Rua Rio Branco, nº 304, Centro. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 18 de junho de 
2026. 

Saulo Messias Garcia Ribeiro 

Presidente 

Pr. Luciano Breno 

1º Vice-Presidente 

Cledson Rodrigues da Silva  

(Dinho Papa-Léguas) 

2º Vice-Presidente 

Waléria Assunção 

3ª Vice-Presidente 

Saulo Noronha 

1º Secretário 

Jô Oliveira 

2ª Secretária 

Rafael Pereira Sousa  

(Rafafá) 

3º Secretário 

 
Original Assinado 
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SEMANÁRIO OFICIAL 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE  
“Casa de Félix Araújo” 

SECRETARIA DE APOIO PARLAMENTAR 
 

 
19ª LEGISLATURA 

RESOLUÇÃO Nº 25, DE 22 DE OUTUBRO DE 1965 
 

 
CONTATO 

sap@campinagrande.pb.leg.br 
 

ENDEREÇO 
Rua Santa Clara, s/n, São José, 

Campina Grande/PB 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


